
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

I

AP VADO
UN IPAL DA ESTANe:A

Ris CA DE4BlÚNA '"I,
.~ .. DE...~~~

~ or~ARIOrJr-'

. 'li ~"'\jJ'~ ,lfttJ 'U" IeJOj'
U~\ ,

V

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 22 /2019

29 DE MAIO DE 2019

"Denega recurso interposto em face de decisão do

Presidente da Câmara Municipal de Ibiúna e dá outras

providências."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara

Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10 _ Fica denegado o recurso interposto em face

da decisão do Presidente da Câmara Municipal que arquivou a moção articulada

n .° O 1 /2 O 1 9.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da

presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,

consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.
SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 29 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

D
DEVANIR CANDIDO DE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

~~)~~
GERSON PEDROSO DA SILVA

VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

~~ L',\ --'\.A-- \ 1 r-;
ClAUDINEI GABRQ MACHA~ 'j-J

MEMBRO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ACERCA DO RECURSO

INTERPOSTO EM FACE DA DECISÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DA MOÇÃO ARTICULADA

N. 01/2019 (PROJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR).

Trata-se de recurso interposto com base no art. 160 e

seus parágrafos do Regimento Interno da Câmara Municipal, pelo Dr.

Mario Pires de Oliveira Filho, primeiro signatário da Moção Articulada n.?

01/2019 que pretendia a iniciativa de projeto de lei municipal de iniciativa

popular, em face da decisão de arquivamento proferida pelo Presidente

da Câmara Municipal.

Verifica-se que o recurso é tempestivo uma vez que o

interessado foi notificado em 22/04/2019 da decisão de arquivamento

proferida pelo Presidente da Câmara Municipal, e o recurso foi

protocolado no dia 23/04/2019. y;
Em análise ao pedido de reconsideração formulado, o <f

Presidente da Câmara Municipal manteve a sua decisão de

arquivamento e encaminhou o recurso para esta Comissão de Justiça e

Redação nos termos do § lOdo art. 160 do Regimento Interno.

Passamos à síntese dos fatos:
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Trata-se de projeto de lei de iniciativa popular,

protocolado nesta Câmara Municipal em 25/02/2019 com o objetivo de

"Revogar integralmente a Lei Complementar 169de Novembro de 2018,

que Dispõe sobre a atualização das tabelas Ve VI da Lei n° 583 de 13de

dezembro de 2000. Tabela V ~ Valor Unitário do Metro Quadrado de

Edificação, Tabela VI ~ Planta Genérica de Valores e dá outras

providencias".

Assim que protocolado o projeto de lei, a

Presidência da Câmara Municipal tomou as providencias no sentido de

verificar o atendimento ao artigo 41 e seu § 1° da Lei Orgânica Municipal,

que exige, para o recebimento do projeto, a assinatura com a

identificação do respectivo título eleitoral, de no mínimo 5% do eleitorado

do Município.

Após minucioso trabalho de conferência,

realizado com base nos dados disponibilizados pela Justiça Eleitoral, foi

constatada a existência de 2.575 assinaturas de eleitores devidamente

,.., f
l$

identificadas nos termos da Lei Orgânica, número este que representa

4,31% do eleitorado do município. l'
Diante disso, ° Presidente da Câmara Municipal

decidiu pelo não recebimento do projeto em razão do não atendimento

ao número mínimo de assinaturas exigidas pelo artigo 41 da LOM,

determinando o arquivamento da proposta.

Em seu recurso, alega o Recorrente que:
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"devido a espontaneidade da população

acabaram por algumas pessoas assinando duas

vezes, outras pessoas embora moradores de

Ibiúna ainda não transferiram seus títulos para

cá, ou outras ainda que manifestaram sua

vontade mas erraram na anotação do seu

nome/número do título e ainda colocou o

número do RG";

"que nem a Lei Orgânica do Município e nem o

Regimento da Câmara dispõe sobre dispositivo

legal sobre o trâmite dos Projetos de Lei de (''-~

Iniciativa Popular"; T

"o ARQU/v AMENTO nos moldes lançados fere a

SOBERANIA POPULAR".

Aduz ainda que Constituição Federal exige "5%

do eleitorado (não afirmando nada sobre a

indicação do número do título de eleitor)", que

o "projeto de iniciativa popular sequer obteve

parecer das comissões envolvidas".

Diante disso requer que a Câmara Municipal

"CONSIDERE como válida as assinaturas do ELEITORADO subscritor do

PROJETO DE LEI e de o devido andamento no mesmo", ou
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alternativamente, conceda prazo de 15 dias poro complementar os

assinaturas.

Analisados os razões expostos pelo Recorrente

entendemos que não existe razão reformar a decisão de arquivamento

proferida pelo Presidente da Câmara Municipal.

Estabelece o artigo 41 do Lei Orgânico

Municipal:

Art. 41 - A iniciativa dos leis cabe a qualquer

Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a

exercerá sob o forma de moção articulada,

subscrita, no mínimo, por cinco por cento (5%)

do total do número de eleitores do município.

A Lei Orgânico do Município é cloro

§ 10 _ A proposta popular deverá, para o seu

recebimento, conter a identificação das

assinaturas, mediante identificação do número

do respectivo título eleitoral.

00

estabelecer como requisito de recebimento do Projeto de Lei de

iniciativa popular o mínimo de assinaturas com os respectivos números de

títulos de eleitorais correspondente a 5% do eleitorado municipal.
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A decisão de arquivamento proferida pelo

Presidente da Câmara foi baseada no relatório apresentado pela

Secretaria de Processo Legislativo da Câmara Municipal, que realizou

criterioso trabalho de conferência, com base nos dados fornecidos pela

Justiça Eleitoral, e que como conclusão, certificou a ausência do número

mínimo de assinaturas válidas exigidas pela Lei Orgânica Municipal para

possibilitar o recebimento da proposta popular.

A exigência de número mínimo de subscritores

(5% do eleitorado) para a apresentação de projetos de lei de iniciativa

popular tem fundamento na Constituição Federal e na Lei Orgânica do

Município, sendo que, o não atendimento dessa exigência impede o

recebimento do projeto, não cabendo outra decisão ao Presidente da

Câmara senão o arquivamento.

Argumenta ainda o Recorrente que o projeto de

lei em questão não teve parecer das "comissões envolvidas".

Ocorre que os projetos de lei são submetidos às

Comissões Permanentes pertinentes durante sua tramitação regimental,

no entanto, o projeto de lei cujo arquivamento é objeto do presente

recurso não foi sequer recebido, haja vista a ausência do cumprimento

do requisito estabelecidos pelo artigo 41 e seu parágrafo 1o da Lei

Orgânica Municipal.

Outrossim, entendemos que não há previsão

legal ou regimental acerca da concessão de prazo para complemento
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de assinaturas, sendo dever dos autores da proposta realizar a

conferencia previa quanto ao atendimento dos requisitos previstos na lei,

ficando facultado, caso seja de interesse, o encaminhamento de nova

proposta devidamente acompanhada do número mínimo exigido de

subscritores.

Diante do exposto, opinamos através do

presente PARECER pela manutenção da decisão de arquivamento

proferida pelo Presidente da Câmara Municipal, e elaboramos o

respectivo Projeto de Resolução, documento anexo, DENEGANDO O

RECURSO, o qual deverá, após publicação, ser submetido à discussão e

votação pelo Plenário que é soberano em suas decisões.

Ibiúna, 29 de maio de 2019.

D
DEVANIR CANDIDO D ADE

PRESIDENTEDA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

~6W\P~~d~~
GíRSON PEDROSO DA SILVA

VICE PRESIDENTEDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

~_ \'~,L .•
CLAUDINEI~BRIEL MAC~

MEMBRO DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
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"Denega recurso interposto em face de decisão do Presidente
da Câmara Municipal de Ibiúna e dá outras providências."

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:-

Art. 1º - Fica denegado o recurso interposto em face da decisão
do Presidente da Câmara Municipal que arquivou a Moção Articulada nº. 01/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

A , GABINETE Pf\ P ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA\ DE MAIO DE 2019.

\

Ri D
pJ;l.,7~.n

Publicada na Secretaria Administr='T.'L:>
na data supra.
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio
de 2019 foi apresentado pelos Vereadores componentes da
Comissão Permanente de Justiça e Redação o Projeto de
Resolução nº, 22/2019 que "Denega recurso interposto em face de
decisão do Presidente da Câmara Municipal de Ibiúna e dá outras
providências, "
Certifico mais, o Projeto de Resolução nº, 22/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária,

'~

sendo aprovado aprovado por oito votos favoráveis, cinco contrários
dos Vereadores Antonio Reginaldo Firmino, Armelino Moreira
Junior, Charles Gui - s, Elisangela Ferreira de Souza Soares e
Pedro Luiz Ferre' ,e u a ausência da Vereadora Rozi Aparecida
Domingues So es Mach do,
Certifico final te, qu em face da aprovação do Projeto de
Resolução nO,22 019 f i elaborada e promulgada a Resolução nº,
19/2019, de O d maio e 2019,
Ibiúna, 31 e de 2 19,
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MICHELédt Cp:~JRO SARA aURIAN

Pros;,I"l1!'" do eMAS

COMPETII

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Presidente da Comissão Processante da Cãmara Municipal da Es-
tância Turística de Ibiúna - SP, constituída em 07 de maio de 2019, nos
autos da Denúncia n." 02/2019, no exercício de suas atribuições legais,
e com base nos artigos 5°, 111do Decreto lei 201/67 e 67, 111da lei Or-
gânica Municipal, pelo presente Edital NOTIFICA o Prefeito DL JOÃO
BENEDICTO DE MEllO NETO, brasileiro, médico, residente e domici-
liado nesta cidade de Ibiúna - SP, para que, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir da publicação deste, apresente defesa prévia, por escrito, indique
as provas que pretende produzir, arrole testemunhas, até o máximo de
dez, nos autos da Denúncia n.? 02/2019, ficando desde logo alertado da
continuidade do processo.

lbiúna, 24 de maio de 2019.

ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO
Presidente da Comissão Processante

RESOlUÇÃO No. 19/2019
DE 30 DE MAIO DE 2019,

"Deneqa recurso interposto em face de decisão do Presidente da Câma-
ra Municipal de Ibiúna e dá outras providências,"

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de lbiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 10 - Fica denegado o recurso interposto em face da decisão do
Presidente da Câmara Municipal que arquivou a Moção Articulada no,
01/2019,

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no r
menta vigente, suplementadas se necessário.

Art, 30 - Esta Resolução entra em vi.,9or na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA, 30 DE MAIO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo
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CERTIDÃO:
Certifico que a Reselu ão nº. 19/2019, de 30 de maio de
2019, foi publicada no iornal "Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitura da Estância T rística de Ibiúna", edição nº. 711 _
ano XVII, de -1 de aio de 2019, página 6 juntada a
publicação ao P jeto d Resolução nº. 22/2019 na presente
data.
Ibiúna, 03 e jun
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